
Diário Oficia1 13/7/60 t.; 
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1 384 DE 2 DE JULHO DE 1 960. 

Autoriza a encampação do Ginásio "D.AquJ. 

no Corrêa", da cidade de Amambai, e dá 

outras providências. 

Faço saber que a AS$emblé1a Legislativa do Estado de 
creta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a en 
campar, sem ônus para o Estado, o Ginásio "Dom Aquino Corrêa", ins-, 
tituição particular, com sede na cidade de Amambai. 

Artigo ZQ - Integrando a lotação do Ginásio Estadual 
"Dom Aquino Corrêa", da cidade de Amambai, são criados os seguintes 
cargos isolados, provimento em comissão, 1 Diretor, padrão V e 1 S~ 
cretário, padrão P; isolados, provimento efetivo, 15 de Professor , 
padrão R; aumentados nas respectivas carreiras, 1 de Escriturário , 
classe J; 1 de Inspetor de Alunos, classe J e 1 de Porteiro, classe 
PT5; Extranumerário-Mensalista, 1 Continuo, Referência VII. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes desta lei serao 
custeadas, no corrente exercício, pela Verba 5.6 - Ensino Secundá -, 
rio, suplementada se necessario. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

palácio Alencastro, em Cuiabá 2 de Julho de 1 960, l39Q 

da Independência e 7ZQ da República. 
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